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A r ti «o l» - Acrescente-»» ao artigo 4fi 4o Daerato n« 13X da
l£.:i«193&t com a radaçie au« lhe foi dada pala
Laí nc 384 da U da abril da l 956, mala um g*
r «grafo, assim redigido i

" •*• logradouro» público», cuj» rada «jftartia-
tanha aldo custeada por particulares, a taxa
a Qua sã rafara âsta artigo sara da mil cru..
sairos para os qua não tanham contribuído
rã o custalo da ref «rida rada."

Artigo £t » Ssta lai «n trará aã vigor na data da sua
cação, revogadas as disp*sl$i*s ai contrário.

Sala das Sassoas, aã U da dazeabro da l 956

a) JOSO CAMILLO ALVT^S FERREIRA
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